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PORTARIA Nº. 1366/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as obras de construção do 3º pavimento do prédio sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, atualmente 

em fase de andamento;
Considerando a necessidade emergencial de realização de manutenção preventiva no quadro de energia principal do prédio 

sede, em função das oscilações de corrente que ora se verificam, o que implicará no desligamento de toda a rede elétrica;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar, excepcionalmente, que o expediente do dia 28 de setembro de 2010 encerrar-se-á às 17 horas, 

impreterivelmente.
§ 1º - O disposto no caput aplica-se única e exclusivamente às atividades e ao funcionamento geral do prédio sede do 

Tribunal de Justiça, localizado no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, Cambeba, em Fortaleza.
§ 2º - Nesse azo, ficam prorrogados os prazos processuais respectivos para o primeiro dia útil seguinte, nos termos dos §§ 

1º e 2º do art. 184 do Código de Processo Civil, prazos prescricionais inclusive.
Art. 2º - Os casos omissos ou excepcionais serão decididos pelo Presidente do Tribunal de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 28 de setembro de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE em exercício

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO Nº 26/2006

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Magistrados, Membros do Ministério Público, Defensores Públicos e Servidores do Poder Judiciário no Estado do Ceará - 
COOPERJURIS;OBJETIVO:rescindir o convênio firmado com a COOPERJURIS, objetivando consignar empréstimos com 
desconto em folha de pagamento;DATA DA RESCISÃO DO CONVÊNIO:23 de setembro de 2010;SIGNATÁRIO:Dr. Alexandre 
Sampaio Guizardi e Dr. Ramiro César de Paula Barroso.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 175/2010

 Ficam convocados a comparecerem ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para tratarem do processo de nomeação 
no prazo de 30 (trinta

 ) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, os candidatos aprovados e classificados no Concurso 
Público para provimento dos cargos de natureza efetiva de ANALISTA JUDICIÁRIO, OFICIAL DE JUSTIÇA e TÉCNICO 
JUDICIÁRIO-ÁREA JUDICIÁRIA, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, realizado sob o Edital nº 1, de 31 de 
julho de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 1º de agosto de 2008, retificado pelo Edital nº 2, de 04 de agosto de 2008, 
publicado no Diário da Justiça do dia 05 de agosto de 2008, Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade 
de Brasília (CESPE/UnB), homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 13 de agosto de 2009, publicado no Diário 
da Justiça de 18 de agosto de 2009, republicado por incorreção no Diário da Justiça do dia 26 de agosto de 2009, conforme 
a publicação dos atos tornando as convocações, nomeações e pedido de final de lista sem efeito, no DJ do dia 21.09.2010, a 
seguir relacionados:

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA

CLAS. NOME

201 KAMILA CUNHA FILOMENO DA SILVA

203 UBIRAJARA JACQUES DOS REIS FILHO

205 LUCIANA BARREIRA DE VASCONCELOS

206 DANIEL CESAR DE AZEVEDO CHAGAS

207 LIVIA SUGETTE CAVALCANTE

209 RAQUEL DIAS RIBEIRO FERREIRA GOMES

210 CAROLINA ARAUJO FELIPE TORRES LIMA
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211 TALMIR JUSTINO DA SILVA

212 LARISSE DE OLIVEIRA MATOS

213 FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA

ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA

CLAS NOME

214 WANDERSON ROBERTO DE MOURA PASSOS

215 RICARDO SILVA COSTA

217 MONICA DE ANDRADE GOMES FEITOSA

218 PATRICK BEZERRA MESQUITA

219 ANDREA BEZERRA

220 SIMONE TAVARES DE PAULA

221 CAMILA PESSOA DE AGUIAR

OFICIAL DE JUSTIÇA – ÁREA JUDICIÁRIA

CLASS. NOME

171 FRANCISCO RAIMUNDO FREIRE RODRIGUES

172 CAMILA PEIXOTO DO AMARAL BOTELHO

173 VLADIA DE AZEVEDO BRINGEL

174 ROBERTO DE PAIVA SOARES JUNIOR

TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA

CLAS. NOME

117 ANA PAULA REGO LOPES

118 PAULO ROBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA JR

119 NANCIMARA MOURA FREIRE BEZERRA

120 DORABEL SANTIAGO DOS SANTOS FREIRE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de setembro de 
2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ATO DE REVOGAÇÃO

O Diretor da Escola Superior da Magistratura, concordando com o parecer da Consultoria Jurídica, julga por bem, no 
exercício de novo juízo de conveniência, fundamentado em fatos supervenientes ao transcurso do Certame, e em prol do 
interesse público, revogar, nos termos do Art. 49, caput, da Lei n.º 8.666/93, a Concorrência Pública n.º 01/2010 que trata 
da execução dos serviços de engenharia englobando a construção do Centro Cultural do Poder Judiciário - Memorial Clóvis 
Beviláqua, que será implantado no edifício do atual Fórum Cândido Couto (antigo Palácio da Justiça), na rua Senador Pompeu, 
nº 1127, no Centro de Fortaleza, Estado do Ceará.

Fortaleza-CE, aos 13 de setembro de 2010.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA
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